
 
   

 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO 
31/2026 
 
DISPENSA ELETRÔNICA 
16/2026 
 
CONTRATANTE 
Prefeitura Municipal de Palmeira D’Oeste 
 
OBJETO 
Contratação de empresa especializados na prestação de serviços para coleta, transporte, 
transbordo, tratamento e disposição final de Resíduos do Serviço da Saúde (RSS), dos grupos A, 
E e B, segundo as resoluções CONAMA nº 358/05 e ANVISA RDC 306/04 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO R$ 47.292,00 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 05/05/2026 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
Até às 08h00min do dia 05/05/2026 (horário de Brasília) 
 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
A partir das 08h30min do dia 05/05/2026 (horário de Brasília) 
 
INÍCIO DA SESÃO DE DISPUTA DE PREÇO 
A partir das 09h00min do dia 05/05/2026, por decisão da Comissão de Contratação (horário de 
Brasília) e até às 11h00min do mesmo dia. 
 
LOCAL 
BLL – Bolsa de Licitações do Brasil: www.bllcompras.org.br “Acesso identificado” 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
Menor Preço Global 
 
MODO DE DISPUTA 
Aberto

http://www.bllcompras.org.br/


 
   

 
 
 

Processo N° 31/26 
Dispensa Nº 16/26 
Base Legal: Art. 75, da Lei 14.133/2021 
 
O MUNICÍPIO DE PALMEIRA D’OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ. 46.609.731/0001-30, com sede administrativa na Avenida Dr. Francisco Felix de 
Mendonça, N. 4955, Centro, CEP. 15720-005, Palmeira D’Oeste/SP, através do Senhor Valdir 
Semensati de Moraes, Prefeito Municipal, TORNA PÚBLICO, por intermédio do Departamento 
de Licitações, que realizará licitação, na modalidade DISPENSA, na forma ELETRÔNICA, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 2021 e regulamentação local através de Decretos Municipais, 
disponível em https://palmeiradoeste.sp.gov.br/legislacao-palmeira/ e suas posteriores 
alterações, demais normas aplicáveis, e ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 
Edital. 

1. OBJETO 
1.1. O objeto da presente dispensa é a Contratação de empresa especializados na prestação de 
serviços para coleta, transporte, transbordo, tratamento e disposição final de Resíduos do 
Serviço da Saúde (RSS), dos grupos A, E e B, segundo as resoluções CONAMA nº 358/05 e ANVISA 
RDC 306/04. 
1.2. A licitação será realizada por empreitada de MENOR PREÇO e será composta por 01 ITEM, 
conforme consta do Anexo I - Termo de Referência. 
1.3. As fases da licitação ocorrerão nas seguintes datas e horários: 
1.3.1. Entrega da documentação e proposta a partir de: 29/04/2026 as 08h00min. 
1.3.2. Fim do recebimento da documentação e proposta: 05/05/2026 as 08h30min. 
1.3.3. Início da sessão de disputa: 05/05/2026 as 09h00min. 
 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema integrante da 
plataforma BLL, disponível no endereço eletrônico (www.bllcompras.org.br). 
2.1.1. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
2.1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
2.1.1. Que não atendam às condições deste Edital de Dispensa Eletrônica e seu(s) anexo(s); 
2.1.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 
2.2. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

https://palmeiradoeste.sp.gov.br/legislacao-palmeira/
http://www.bllcompras.org.br/


 
   

 
 
 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 
c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
2.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo Econômico; 
2.4. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 
 
3. DA FORMA DE CADASTRAMENTO 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento 
de sua proposta inicial, na forma deste item. 
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico da BLL 
(www.bllcompras.org.br), até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
A PROPOSTA COMERCIAL E TODOS OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
3.2.1 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas. 
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 

http://www.bllcompras.org.br/


 
   

 
 
 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços; 
3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe neste Edital de Dispensa de Licitação na 
Modalidade Eletrônica, assumindo o proponente o compro- misso de executar os serviços nos 
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 
3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-
la ou modificá-la; 
3.9. No cadastramento da proposta no sistema “bll” o fornecedor não poderá se identificar. 
3.9.1. Qualquer forma de identificação desclassificará o fornecedor para etapa seguinte. 
3.10. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor 
final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço). 
3.10.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados 
os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste Edital. 
3.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 
desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 
3.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do 
certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados 
poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da sessão seguinte deste Edital. 
 
3.11. DA PROPOSTA 
3.11.1. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 
a) Razão Social, endereço completo, telefone/fax, e-mail, CNPJ e inscrição estadual ou 
municipal da proponente; 
b) número do Processo e da Dispensa de Licitação; 
c) descrição, de forma clara e completa, do ITEM do objeto desta licitação e seus elementos, 
com o qual a empresa pretende participar, em conformidade com as especificações deste 



 
   

 
 
 

Edital; 
d) preço unitário e valor total em moeda corrente nacional, em algarismo e preferencialmente 
por extenso, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro 
e/ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar inclusos, além do lucro, todas 
as despesas e custos, tais como: transporte (inclusive frete), seguro contra todos os riscos 
existentes, garantia e tributos de qualquer natureza, sendo que aqueles que não forem 
transcritos, serão considerados como já constantes; 
e) Condições de pagamento: Pagamento em até 30 (TRINTA) dias da entrada do documento 
fiscal na Contabilidade/Tesouraria, conforme item 11 deste Edital; 
f) prazo e condições de execução: Conforme Anexo I; 
g) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias. 
h) A apresentação da proposta de preço será considerada como evidência de que a proponente 
reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no edital e que sendo 
vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pela perfeita e completa prestação 
de serviços licitada de acordo com as especificações propostas. 
 
4. FASE DE LANCES 
4.1. A sessão pública ocorrerá na data e horário constante no item 1.3.2, momento em que 
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de 
lances também já previsto neste Edital. 
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo menor valor do ITEM. 
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 
relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Edital de Dispensa 
Eletrônica. 
4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é 
de R$ 10,00. 
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 



 
   

 
 
 

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente 
de classificação. 
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 
mecanismo similar. 
 
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
estipulado para a contratação. 
5.2. Quando a proposta do primeiro classificado estiver acima do orçamento estimado, a 
Comissão de Contratação poderá negociar com o licitante condições mais vantajosas à 
Administração Pública. 
5.3. A Comissão de Contratação, poderá exigir da empresa habilitada, proposta readequada, 
conforme modelo constante do Anexo III. 
5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
5.5.1 Contiver vícios insanáveis; 
5.5.2 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital ou em seus anexos; 
5.5.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 
5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou 
menor lance que: 
5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 
5.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 



 
   

 
 
 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 
5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço. 
5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 
5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Edital de Dispensa Eletrônica. 
 
6. DA HABILITAÇÃO 
6.1. Encerrada a etapa de negociação, será suspensa a sessão pela Comissão de Contratação, 
para verificar se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às 
especificações técnicas, bem como as condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante análise dos documentos 
habilitação. 
6.2. Os licitantes de forma OBRIGATÓRIA, deverão enviar no Sistema Eletrônico da BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, todos os documentos necessários para fins de Habilitação. Caso algum 
documento não seja enviado o licitante será INABILITADO. 
 
6.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
6.3.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
6.3.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 



 
   

 
 
 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
6.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
6.3.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
6.3.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
6.3.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 
6.3.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
6.4. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
6.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ); 
6.4.2. Prova de regularidade para com as Fazendas: Federal, Estadual e Municipal, do domicílio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das 
seguintes certidões: 
6.4.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 
Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal; 
6.4.4. Certidão Negativa de Débito de Competência de Competência da Procuradoria Geral do 
Estado do respectivo domicílio tributário; 
6.4.5. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Municipais, expedida 
no local do domicílio ou sede da licitante. 
6.4.6. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por 
meio da apresentação do CRF (Certificado de Regularidade do FGTS). 
6.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943. 
6.4.8. Como prova de regularidade serão admitidas certidões negativas e positivas com efeito 
de negativa, nos termos da legislação tributária. 
 
6.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
6.5.1. Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial expedida 
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pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo 
distribuidor do domicílio da pessoa física. 
6.5.2. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
edital. 
6.5.2. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilitação. 
6.5.3. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 
6.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.6.1. Atestado de capacidade técnica, que demonstre que a empresa já desempenhou 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação, far-se-á mediante a apresentação de atestado expedido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, em nome da licitante, devidamente registrado junto ao CREA; 
6.6.1.1. Em caso de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado deverá ser 
acompanhado de nota fiscal de prestação de serviços; 
6.6.2. Licença Sanitária – licença de Operação para Transbordo e CADRI (Certificado de 
Movimentação de Resíduos de Interesse Ambiental): 
6.6.3. Licença de Operação da(s) unidade(s) de disposição final dos serviços de saúde, em nome 
da licitante ou da subcontratada; 
6.6.4. Prova de inscrição perante o CREA, tanto da Pessoa Jurídica licitante, como também do 
responsável técnico que se encarregará da direção técnica da execução contratual;  
6.6.4.1. Prova do vínculo do responsável técnico com a empresa licitante;  
6.6.5. Certificado de inspeção para o transporte de resíduos perigosos, emitido pelos órgãos 
competentes; 
6.6.6. Comprovante de Treinamento e Capacitação dos funcionários envolvidos nas coletas, 
transporte e disposição final dos resíduos (subitem 2.5 da RDC nº 306/2004 – ANVISA); 
6.6.7. Licença ambiental para a disposição final dos resíduos coletados (Resolução nº 237/1997 
- CONAMA e subitem 2.6 da RDC nº 306/2004 – ANVISA); 
6.6.8. Licença de Operação (LO) do aterro sanitário, para onde serão destinados os resíduos, 
emitido pelo órgão responsável do Estado do domicílio do Aterro (Resolução nº 237/1997 – 
CONAMA). 
6.6.9. Comprovante do “CEVS – Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária” ou Alvará da 
Vigilância Sanitária, em nome da licitante referente ao seu município sede, compatível com o 
objeto da licitação; 
 



 
   

 
 
 

6.6.10. Cadastro técnico federal junto ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis - IBAMA; 
6.6.11. O(s) veículo(s) deverá(rão) ter no máximo 10 (dez) anos de idade desde a sua fabricação 
e ser adequado para a coleta de acordo com a legislação e norma técnica vigente. Os registros 
de homologação do veículo, fornecidos pelo IPEM e pelo IMETRO, bem como a guia de 
recolhimento de IPVA, SEGURO OBRIGATÓRIO e LICENCIAMENTO deverão ser apresentados a 
contratante por intermédio de cópia autenticada no ato da assinatura do contrato. 
6.1.12. CIV (Certificado de Inspeção Veicular) e CIPP (Certificado de Inspeção para Transporte 
de Produtos Perigosos) dos veículos que serão utilizados na coleta, em nome da licitante;  
 
6.7. OUTROS DOCUMENTOS 
6.7.1. Declaração De Gestão Contratual - ANEXO IV; 
6.7.2. Declaração De Que Não Possui Parentesco - ANEXO V; 
6.7.3. Declaração De Idoneidade - ANEXO VI; 
6.7.4. Declaração de Pessoas Jurídicas Optantes Pelo Simples Nacional - ANEXO VII; 
6.7.5. Declaração de que compreende a integralidade dos custos – ANEXO VIII; 
6.7.6. Proposta Financeira Inicial com a descrição completa do objeto ofertado, constando 
todas as especificações constantes no termo de referência, preço unitário e total.  
6.7.7. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do fornecedor será verificada 
por meio dos documentos por ele juntados. 
6.7.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital de Dispensa e já apresentados, o 
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da 
Administração, sob pena de inabilitação. 
 
7.  DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicado pelo Contratado e mediante a devida entrega dos produtos, após o atestado 
pelo Setor Requisitante. 
7.2. A nota deverá ser enviada via e-mail: licitacao@palmeiradoeste.sp.gov.br ou entregue em 
mãos no setor de contabilidade da Prefeitura Municipal de Palmeira D’Oeste/SP. 
7.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, que poderá ocorrer por meio dos Sistemas de Cadastro da Prefeitura Municipal ou pelo 
SICAF. 
7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
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pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
7.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
 
8. DO FORO 
8.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Palmeira D’Oeste/SP para dirimir as questões oriundas 
deste Edital que não forem resolvidas por via administrativa ou por arbitramento na forma do 
Código Civil. 
 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1. O procedimento encontra-se divulgado no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal 
(https://palmeiradoeste.sp.gov.br). 
9.1.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 
9.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 
9.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 
desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 
9.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 
9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste edital, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente 
da Administração na respectiva notificação. 
9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 
9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário. 
9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário local da 
Prefeitura Municipal, inclusive para contagem de tempo relativa ao procedimento. 

https://palmeiradoeste.sp.gov.br/


 
   

 
 
 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
9.10. O prestador do serviço assume todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
9.12. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
9.12.1. ANEXO I – Termo De Referência 
9.12.2. ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 
9.12.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 
9.12.4. ANEXO IV- Declaração De Gestão Contratual; 
9.12.5. ANEXO V- Declaração De Que Não Possui Parentesco; 
9.12.6. ANEXO VI - Declaração De Idoneidade; 
9.12.7. ANEXO VII – Declaração de Pessoas Jurídicas Optantes Pelo Simples Nacional; 
9.12.8. ANEXO VIII - declaração de que compreende a integralidade dos custos; 
9.12.9. ANEXO VIII – dos locais de recolhimento 
 

Palmeira D’Oeste/SP, 28 de abril de 2026 
 
 

Valdir Semensati de Moraes 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
   

 
 
 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a Contratação de empresa especializados na 
prestação de serviços para coleta, transporte, transbordo, tratamento e disposição final de 
Resíduos do Serviço da Saúde (RSS), dos grupos A, E e B, segundo as resoluções CONAMA nº 358/05 
e ANVISA RDC 306/04. 
1.2. A quantidade de resíduos informada é uma estimativa, não ficando a Administração obrigada 
a utilizá-la em sua totalidade. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
2.1. O objeto da presente licitação é regulamentado pela RDC/ANVISA N. 222/2018 – Regulamento 
técnico para gerenciamento de resíduos de serviços de saúde, Resoluções CONAMA n. 358/2005 e 
n. 275/2001 – Tratamento e disposição final de resíduos, Normas ABNT NBR 12.810, 14.652, 9190 
e 7500 – Transporte, acondicionamento e simbologia de resíduos, Lei N. 12.305/2010 – Política 
Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), Lei N. 12.300/2006 – Política Estadual de Resíduos Sólidos 
(SP), Lei N. 14.133/2021 – Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos e Lei nº 6.437/77 – 
Infrações sanitárias. 
 
3. JUSTIFICATIVA 
3.1. A execução dos serviços atenderá às necessidades de toda a rede de saúde do Município de 
Palmeira D’Oeste, considerando que, conforme Resoluções da ANVISA e do CONAMA, o 
recolhimento, transporte e destinação final dos resíduos de saúde devem ser realizados com total 
segurança, obedecendo aos parâmetros determinados pelas normas regulamentadoras. 3.2. A 
contratação de empresa especializada justifica-se pela necessidade de mão de obra capacitada, 
equipamentos adequados e cumprimento da legislação vigente. Os Resíduos de Serviços de Saúde 
(RSS) são resíduos perigosos que, por suas características, exigem ou possam exigir sistemas 
especiais para acondicionamento, armazenamento, coleta, transporte e destinação final, de forma 
a evitar danos ao meio ambiente e à saúde pública. 
3.3. Objetivos a serem alcançados 

 Coletar resíduos de saúde; 
 Transportar resíduos de saúde; 
 Tratar resíduos de saúde; 
 Destinar adequadamente os resíduos de saúde Benefícios diretos e indiretos 

3.4. Esse serviço atenderá às necessidades da Prefeitura, garantindo proteção à saúde pública e ao 
meio ambiente. 
3.5. Conexão entre a contratação e o planejamento existente. 
3.6. Esses serviços estão de acordo com a proposta da Administração em Gerenciar os Resíduos 
produzidos pelos serviços de saúde. 



 
   

 
 
 

3.7. A classificação oficial dos resíduos de serviços de saúde (RSS) é estabelecida pela ANVISA 
através da RDC nº 222/2018 e divide os resíduos em 5 grupos: 
❖ Grupo A (Potencialmente Infectantes): Possui agentes biológicos que podem 
❖ apresentar risco de infecção. 
❖ Grupo B (Químicos): Contêm substâncias químicas que podem apresentar risco à saúde 

pública ou ao meio ambiente. 
❖ Grupo E (Perfurocortantes): Materiais como agulhas e lâminas de vidro, mesmo que não 

contaminado. 
 
4. VALOR ESTIMADO 
4.1. A quantidade e o valor estimado para a presente licitação é de: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE VLR UNIT VLR TOTAL 

1 

Contratação de empresa 
especializados na prestação de 
serviços para coleta, transporte, 
transbordo, tratamento e 
disposição final de Resíduos do 
Serviço da Saúde (RSS), dos grupos 
A, E e B, segundo as resoluções 
CONAMA nº 358/05 e ANVISA RDC 
306/04 

KG 4200 R$ 11,26 R$ 47.292,00 

4.2. O serviço deverá ser prestado no mínimo uma vez por semana. 
4.2.1. Os dias de recolhimentos do lixo poderá ser alterado de acordo com a necessidade da 
administração. 
4.3. O valor estimado é com base em pesquisa de preços realizado através da plataforma bll, nos 
termos do artigo 23, inciso I, da Lei 14133/21. 
4.4. No preço contratado já se encontram computados todos os encargos previdenciários, 
tributários e securitários, fretes e demais despesas que, direta ou indiretamente tenham relação 
com o objeto da contratação, isentando o CONTRATANTE de quaisquer ônus por despesas 
decorrentes. 
 
5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. As despesas decorrentes dessa contratação correrão por conta de dotação orçamentária do 
exercício 2026, conforme abaixo: 
 
Órgão: 02 – Prefeitura Municipal 
Unid: 02.08.01 – Fundo Municipal de Saúde 
Dotação: 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 
10.301.0030.2250 – Manutenção das atividades das Ações Básicas de Saúde 
 
5.2. O valor estimado da presente contratação é de R$ 47.292,00(quarenta e dois mil duzentos e 
noventa e dois reais). 
 



 
   

 
 
 

6. CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO 
6.1. O objeto deste Termo de Referência tem natureza comum. 
 
7. CONDIÇÕES GERAIS 
7.1. A contratada deverá executar os serviços em conformidade com todas as normas de saúde, 
segurança, meio ambiente e transporte de resíduos, mantendo equipe qualificada, veículos 
adequados e documentação atualizada. 
  
8. HABILITAÇÃO DA CONTRATADA 
8.1. O edital de contratação deverá exigir a prova de habilitação jurídica, regularidade fiscal, 
qualificação econômico-financeira e qualificação técnica por meio de capacidade técnica, 
comprovando a aptidão para desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto 
da licitação. 
 
9. CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO 
9.1. O fornecimento será autorizado após a emissão de nota de empenho e nas condições exigidas 
na “Autorização de Fornecimento/Serviço”. 
9.2. A “Autorização de Fornecimento” – AF será emitida por funcionário do Setor Requisitante; 
aprovada pelo Diretor de Departamento e pelo Diretor do Departamento de Finanças e indicará as 
condições de execução condicionadas ao respectivo contrato de prestação de serviços. 
9.3. Deverá ser retirada pelo fornecedor no Setor de compras desta Prefeitura ou solicitada o envio 
para o e-mail informado pela Contratada, devendo ser acusado o recebimento. 
9.4. O não cumprimento destas condições implica em penalidade de decair o direito à contratação 
sem prejuízo das sanções cabíveis. 
9.5. Após a emissão da “Nota de Empenho” ficará caracterizada a execução do objeto. 
9.6. A contratada deverá comunicar, por escrito, eventual atraso ou paralisação dos serviços, 
apresentando razões justificadoras para serem apreciadas por esta Administração com pelo menos 
24h (vinte quatro horas) de antecedência. 
 
10. RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
10.1. O valor total estimado para a contratação dos itens especificados neste Termo de Referência, 
calculado a partir do volume médio mensal de até 350 kg de resíduos de saúde. 
 
11. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
11.1. Menor preço unitário por ITEM. 
 
12. DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE ENTREGA 
13.1. A validade do procedimento licitatório será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
assinatura do contrato 
13.2. O Prazo de execução será de 180(cento e oitenta) dias após a assinatura do contrato. 



 
   

 
 
 

 
14. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 
14.1. A Administração reserva-se do direito de fiscalizar e acompanhar a aquisição do objeto 
contratual e, para tanto, nomeia a senhora Vivian Patrícia Nogueira Rocha, portadora do RG. 
33.579.003-3 e do CPF. 310.614.418-14, secretária de saúde do município para a função de fiscal e 
gestor contratual. 
 
15. DA BUSCA POR PROPOSTAS ADICIONAIS MAIS VANTAJOSAS 
15.1 Visando cumprir o §3° do art. 75, da Lei 14.133/2021, a municipalidade antes de proceder à 
contratação de qualquer empresa fará publicar no diário oficial aviso de dispensa, este termo de 
referência no site oficial do município, modelo de proposta e relação de documentos de habilitação 
para que empresas interessadas possam no prazo de 03 (três) dias úteis apresentar suas propostas 
orçamentárias. 
15.2. Objetiva-se assim, a busca por propostas mais vantajosas à administração municipal, desde 
que as empresas atendam aos requisitos exigidos para a presente aquisição e após, apresentem os 
documentos necessários de habilitação. 
 
16. DAS OBRIGAÇÕES 
16.1. São obrigações do Contratante: 
16.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
16.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
16.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 
16.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
16.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
16.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
16.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da municipalidade para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
16.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
16.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
16.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 



 
   

 
 
 

16.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
16.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
16 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
16.2.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
16.2.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
16.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
16.2.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
16.2.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
16.2.8. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
16.2.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta; 
 
17. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 



 
   

 
 
 

durante a dispensa de licitação ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
17.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
17.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
17.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, 
c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
17.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
17.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 
17.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º). 
17.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
17.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
17.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
17.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
17.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
17.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 



 
   

 
 
 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159); 
17.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato/Termo ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160); 
17.9. Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas. 
17.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
18. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
18.1. O contrato a ser celebrado poderá ser alterado, além do previsto no presente Edital, na forma 
e condições estabelecidas no Artigo 105 e seguintes da Lei 14.133/21, respeitando o período 
decenal e ainda ser reajustado conforme índice IPCA/IBGE. 

 
 

 
Palmeira D’Oeste/SP, 28 de abril de 2026 

 
 

Valdir Semensati de Moraes 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
   

 
 
 

 
ANEXO II - MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
PROCESSO N. 31/26 – DISPENSA N. 16/26 
 
Razão Social da Proponente: 
CNPJ nº: 
Endereço:                                                                                   Telefone: 
E-mail Institucional: 
Dados Bancários:                           Banco:                               Nº da Agência:                    Nº da Conta Corrente: 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE VLR UNIT VLR TOTAL 

1 

Contratação de empresa especializados na prestação de serviços para 
coleta, transporte, transbordo, tratamento e disposição final de 
Resíduos do Serviço da Saúde (RSS), dos grupos A, E e B, segundo as 
resoluções CONAMA nº 358/05 e ANVISA RDC 306/04 

KG 4200 R$  R$  

 VALOR TOTAL R$  

 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
PRAZO DE ENTREGA: XXXXX 
OBSERVAÇÕES: Declaramos, que em nosso preço estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para perfeita 
entrega dos serviços, inclusive as despesas com mão de obra especializada ou não, encargos sociais, trabalhistas 
e previdenciário, responsabilizando civil e criminalmente por quaisquer  danos  causados  a  terceiros  ou  dispêndios  
resultantes  de  impostos,  taxas, municipais, estaduais e federais, bem como todos os custos necessários para 
atendimento às exigências e determinações do Edital; enfim, tudo o que for necessário para a entrega parcial e ou 
total do item licitado, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação a Prefeitura Municipal. 
Declaramos igualmente, que: 

a) Temos pleno conhecimento dos termos estabelecidos no edital; 
b) Recebemos da Prefeitura Municipal de Palmeira/SP todas as informações necessárias a elaboração 

da nossa proposta; 
c) Estamos cientes dos critérios de pagamento especificados no edital, com eles concordamos 

plenamente; 
d) Obrigamos-nos, ainda, caso nos seja adjudicado o objeto, a assinar o contrato dentro do prazo e 

estabelecido, contada da data de notificação da Prefeitura Municipal de Palmeira D’Oeste/SP bem como atender 
a todas as condições prévias a sua assinatura, sob pena das sanções cabíveis; 
Cidade, DATA: /_ /_   
 
Licitante 
CNPJ 
Representante Legal da Licitante 
RG./CPF. 
 
Observação: Deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s) seu(s) 
representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 



 
   

 
 
 

ANEXO III - MINUTA CONTRATO 
 
Processo N. 31/26 
Dispensa de Licitação N. 16/26 
CONTRATO N. xxxxx 
 
 
O MUNICÍPIO DE PALMEIRA D’OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ. 
46.609.731/0001-30, com sede administrativa na Avenida Dr. Francisco Felix de Mendonça, N. 
4955, Centro, CEP. 15720-005, Palmeira D’Oeste/SP, ora representado pelo Senhor Prefeito 
Municipal Valdir Semensati de Moraes, portador do RG. 25.161.099-8 e do CPF. 107.360.218-41, e 
de outro lado, como CONTRATADA, e assim denominado no presente instrumento, a empresa 
XXXXXXXXXXXX, com sede à xxxxxxxxxxxxxx nº xxxxx, Cidade de XXXXXX, Estado de XXXX, 
devidamente inscrita no CNPJ sob nº xxxxxxxxxxxxxxxxx, Inscrição Estadual nº xxxxxxxxxxxxxxx, ora 
representada na forma de seus atos constitutivos por xxxxxxxxxxxxxxxxx, portador do RG nº 
xxxxxxxxxxxxx e do CPF nº xxxxxxxxxxxxxx, fica justo e acertado o presente instrumento, na forma e 
termos que se seguem: 
 
As partes, assim nomeadas e qualificadas, pelo presente instrumento particular de Contrato 
Administrativo e na melhor forma de direito, têm, entre si, ajustado o presente, subordinados à Lei 
Federal nº 14133/21, bem como vinculado ao Processo N. 31/26, Dispensa N. 16/26. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1 – O objeto deste termo contratual compreende a Contratação de empresa especializada em 
licenciamento ambiental de rampa de acesso a embarcações, em área de APP localizada no distrito 
de Dalas, no município de Palmeira D’Oeste/SP – Ofício 177566/2025 – SEMIL, conforme abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE VLR UNIT VLR TOTAL 

1 

Contratação de empresa especializados na prestação de serviços para 
coleta, transporte, transbordo, tratamento e disposição final de 
Resíduos do Serviço da Saúde (RSS), dos grupos A, E e B, segundo as 
resoluções CONAMA nº 358/05 e ANVISA RDC 306/04 

KG 4200 R$  R$  

 VALOR TOTAL R$  

 
1.2. O valor total do Contrato é de R$ xxxxxxxx 
1.2.1. Prazo e forma de Execução de acordo com o Termo de referência. 
1.2.2. A contratada deverá executar os serviços de acordo com o termo de referência e demais 

exigências do município; 



 
   

 
 
 

1.3. A contratada é responsável por todas as despesas decorrentes da execução do contrato, 

inclusive tributos, viagens, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas e quaisquer outras 

que forem devidas em relação ao fornecimento. 

1.4. O objeto da presente licitação poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos de forma imediata, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

1.5. O regime de execução é o de empreitada pelo menor preço por item. 
1.6. Ficam fazendo parte integrante do presente instrumento as especificações contidas no Edital 
respectivo, o qual, juntamente com seus Anexos, proposta da empresa. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VIGÊNCIA E DA EXECUÇÃO 

2.1. Este instrumento terá validade de 12(doze) meses, contados a partir da assinatura deste 
instrumento, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do Artigo 105 e seguintes da 
Lei 14.133/21, respeitando o período decenal e ainda ser reajustado conforme índice IPCA/IBGE. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PREÇO 

3.1. Fica ajustado o preço, conforme segue: 
3.2. O valor total do presente contrato é de R$ XXXXXXXXX, com o valor unitário (quilo) de R$ 
XXXXXXX, onerado na seguinte dotação do orçamento de 2025, a saber: 
 
Órgão: 02 – Prefeitura Municipal 
Unid: 02.08.01 – Fundo Municipal de Saúde 
Dotação: 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 
10.301.0030.2250 – Manutenção das atividades das Ações Básicas de Saúde 
 

CLÁUSULA QUARTA 
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. Com a execução do objeto, será emitida a Nota Fiscal com o pagamento da seguinte forma: em 
até 30 (trinta) dias mediante empenho na Contabilidade Pública. 
4.1.1. Haverá apenas uma única medição, após conclusão dos serviços. 
4.2. O pagamento será efetuado através de depósito em conta bancária indicada pela fornecedora, 
ou na tesouraria da Prefeitura Municipal. 
 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS PENALIDADES E MULTAS 



 
   

 
 
 

5.1. O descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações ora estabelecida sujeitará a 
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n. 14.133/21 e demais legislação aplicável a 
espécie. 
5.1.1. Advertência; 
5.1.2. Multa compensatória entre [0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor 
do contrato celebrado; 
5.1.3. Impedimento de licitar e contratar; 
5.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
5.1.5. O procedimento, hipóteses de descumprimento e aplicação das sanções seguirá os preceitos 
estabelecidos na Lei n. 14.133/21. 
5.1.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
5.1.7. A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
5.1.8. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, no 
percentual de 10% da obrigação não cumprida. 
5.1.9. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas neste instrumento. As sanções previstas nos itens 5.1.1, 5.1.3. e 5.1.4. poderão 
ser aplicadas cumulativamente com a prevista no item 5.1.2, nos termos do art. 156, § 7º, da Lei n. 
14.133/21. 
5.2. Não serão consideradas sanções e/ou penalidades os valores descontados em função do não 
cumprimento dos serviços ou de metas aprovadas. 
 

CLÁUSULA SEXTA 
DA RESCISÃO 

6.1. A Prefeitura Municipal de Palmeira D’Oeste/SP poderá rescindir de pleno direito este 
instrumento, independente de aviso, notificação, sem que assista à licitante vencedora qualquer 
direito à indenização, nos seguintes casos: 
a) Liquidação judicial ou extrajudicial, concordata, falência, protesto, concurso de credores, cisões 
ou fusões; 
b) Caso a ata de registro de preços venha a ser objeto de qualquer espécie de transação, tais como 
transferências, caução ou outras, sem a autorização DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA 
D’OESTE(SP); 
c) Paralisação injustificada nas atividades da licitante vencedora e não proceder à entrega dos 
equipamentos na forma estabelecida neste Edital; 
d) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificado e determinado 
pela máxima autoridade da esfera administrativa municipal e exaradas no processo administrativo 
a que se refere a ata de registro de preços; 



 
   

 
 
 

e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução da ata de registro de preços. 
6.2. Poderá ainda ser a rescisão amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que 
haja conveniência da Administração. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DO LOCAL, EXECUÇÃO, FISCALIZAÇÃO E ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

7.1. O objeto deverá ser executado pela empresa vencedora do certame nas dependências da 
empresa e da Prefeitura Municipal, conforme necessidade. 
7.2. Os custos de transporte e execução ficará a cargo da empresa vencedora. 
7.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos de 
forma imediata, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 
7.4. O Fiscal e gestor do contrato exercerá a mais ampla fiscalização e supervisão dos trabalhos 
referentes ao objeto licitado, em todos os seus aspectos a execução dos mencionados trabalhos. 
7.5. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem no fornecimento, até 25% (Vinte e Cinco por Cento) de acordo com o 
que preceitua o art. 124, da Lei 14.133/21. 
 

CLÁUSULA OITAVA 
DAS ALTERAÇÕES 

8.1. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
I - unilateralmente pela Administração: 
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a 
seus objetivos; 
b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 14.133/21; 
II - por acordo entre as partes: 
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
b) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em 
relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento 
de bens ou execução de obra ou serviço; 
c) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 



 
   

 
 
 

8.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do item 8.1, o contratado será obrigado a 
aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, 
e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% 
(cinquenta por cento). 
8.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do item 8.1 não poderão transfigurar 
o objeto da contratação. 
8.4. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. 
8.4.1. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei 
14.133/21. 
8.4.2. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se 
houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços contratados. 
8.5. O prazo para manifestação quanto aos pedidos de reajuste, reequilíbrio e repactuação será de 
20 dias, a contar da data de protocolo do requerimento. 
8.5.1. Caso faltem informações e a administração solicite complementação do pedido, o prazo irá 
reiniciar, a contar da data do novo protocolo com os documentos faltantes. 
 

CLÁUSULA NONA 
TRANSPORTE 

9.1. As despesas de transportes, seguros e demais encargos previstos em Lei, para execução do 
objeto deste CONTRATO são de responsabilidade da CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA VINCULAÇÃO 

10.1. Ficam vinculados ao contrato, dele fazendo parte integrante independentemente de suas 
transcrições parciais ou totais, o edital de licitação respectivo e a proposta vencedora da 
CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DOS CASOS OMISSOS 
11.1. Aplicar-se-á a Lei Federal n. 14.133/21 e demais legislações aplicáveis a espécie, para casos 
que porventura ficarem omissos neste termo de contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE 



 
   

 
 
 

12.1. São obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas neste instrumento: 
12.1.1. Garantir a entrega dos itens de acordo com o especificado neste instrumento, utilizando as 
técnicas adequadas para efetivar o referido serviço; 
12.1.2. Executar fielmente o contrato avençado, de acordo com as condições previstas no Termo 
de Referência, sua proposta e demais atos anexos ao processo de contratação direta, que são parte 
integrante deste instrumento independente de transcrição; 
12.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados; 
12.1.4. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em razão de 
ação ou omissão, decorrentes de culpa ou dolo na execução do instrumento contratual, sua ou de 
seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais, a que estiver 
sujeita, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento 
realizado pela CONTRATANTE; 
12.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, em consonância com o 
disposto no artigo 92, XVI, da Lei n° 14.133/21; 
12.1.6. Providenciar, por sua exclusiva e total responsabilidade, todos os alvarás, licenças e 
autorizações necessárias à execução do objeto deste instrumento; 
12.1.7. Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados, atendendo prontamente às eventuais 
reclamações/ notificações relacionadas com o objeto fornecido; 
12.1.8. A CONTRATADA se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança do objeto 
negocial ofertado, não podendo apresentar deficiências técnicas, assim como pela adequação 
desses às exigências do Termo de Referência; 
12.1.9. Enviar para ao departamento responsável da Prefeitura, nota fiscal dos do objeto da 
presente licitação, os quais deverão conter todas as discriminações necessárias. 
12.2. São obrigações da CONTRATANTE, além de outras previstas neste instrumento: 
12.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços por intermédio de servidor(es) 
especialmente designado(s). 
12.2.2. Os representantes da administração anotarão em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados. 
12.2.3. As decisões que ultrapassarem a competência do(s) representante(s) serão encaminhadas 
ao gestor da pasta para as devidas providências. 
12.2.4. Verificar e fiscalizar as condições técnicas da CONTRATADA, visando estabelecer controle 
de qualidade do objeto a ser entregue. 
12.2.5. Comunicar à Contratada as ocorrências e quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas por parte da Contratada; 
12.2.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e prazos estabelecidos Contrato e Termo de 
Referência. 



 
   

 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DA GERÊNCIA 

14.1. Para a Gerência deste Contrato, fica designado pela CONTRATANTE a senhora Vivian Patrícia 
Nogueira Rocha, portadora do RG. 33.579.003-3 e do CPF. 310.614.418-14, secretária de saúde e 
pela CONTRATADA o(a) Sr(a) .............; a troca de correspondências entre as partes deverá ser feita 
utilizando - se os endereços constantes neste Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO FORO 

15.1.  Será competente o Foro da Comarca de Palmeira D’Oeste, que as partes elegem para 
qualquer procedimento relacionado com o cumprimento do presente contrato. 
 
E, por estarem ambas as partes de pleno acordo com as disposições estabelecidas neste Contrato, 
aceitam a cumprirem fielmente as normas legais e regulamentares, assinam o presente em 03 (três) 
vias de igual efeito e teor, na presença de duas testemunhas. 
 

Palmeira D’Oeste/SP, xx de xxxxxxxx de 20XX. 
 

 
MUNICIPIO DE PALMEIRA D’OESTE 
VALDIR SEMENSATI DE MORAES 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 
 
 
 
XXXXXXXX 
CONTRATADA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
   

 
 
 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE GESTÃO CONTRATUAL 
 
 
 
Dispensa de Licitação nº 16/26 
Processo nº 31/26 
 
 
 
  (NOME DA EMPRESA) ........................................................................., CNPJ. 
........................................, Inscrição Estadual..................................sediada ................. (endereço 
completo) ......................, através de seu representante legal, o senhor XXXXXXXXXXXXXX, 
portador do RG. XXXXXXXXXXXX e do CPF. XXXXXXXXXX, DECLARA, sob as penas da lei, que fica 
designado para a Gerência do Contrato a ser firmado com a Prefeitura Municipal de Palmeira 
D’Oeste a pessoa abaixo qualificada: 
 
Nome: xxxxxxxxxxxxxxx 
Cargo: xxxxxxxxxxxxxxx 
RG: xxxxxxxxxx 
CPF: xxxxxxxxxxx  
Data de Nascimento: xx/xx/xxxx 
Endereço residencial completo: xxxxxxxxxx 
E-mail profissional: xxxxxxxxx 
E-mail pessoal: xxxxxxxxxxx 
Telefone(s): xxxxxxxxxxx 
Celular.: xxxxxxxxxxx 
 
 

____________, _____ de ____________ de 20XX. 
 
 

_________________________________ 
Representante legal da empresa 

(Assinatura/Nome/RG/CPF) 
 
Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 
assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente 
habilitado(s). 



 
   

 
 
 

ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI PARENTESCO 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA D’OESTE/SP 
 
PROCESSO N. 31/26 
DISPENSA N. 16/26 
 
 
(Razão Social), inscrita no CNPJ nº xxxxxxxxxx, com sede (endereço), por meio de seu 
representante legal infra assinado, DECLARA que não possui em seu quadro funcional servidor 
público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela e que não possui 
em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de 
sociedade de economia mista, em atendimento à vedação disposta no art. 18, XII da Lei 
12.708/2012, e ainda não possui vínculo de parentesco com qualquer servidor público 
municipal. 
 
Por ser expressão da verdade, assina o presente. 
 
 
 

____________, _____ de ____________ de 20XX. 
 
 

_________________________________ 
Representante legal da empresa 

(Assinatura/Nome/RG/CPF) 
 
 
 
 
 
 

Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 
assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente 
habilitado(s). 
 



 
   

 
 
 

 
ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA D’OESTE/SP 
 
PROCESSO N. 31/26 
DISPENSA N. 16/26 

 

 

 

 

 

   Eu (nome completo), representante legal da empresa (nome da pessoa 
jurídica), interessada em participar no (indicar modalidade e número da licitação), da Prefeitura 
Municipal de Palmeira D’Oeste, DECLARO, sob as penas da lei, que esta empresa nunca foi 
declarada inidônea por qualquer órgão público da Administração direta ou indireta da União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios.  
 
 
 

  ____________, _____ de ____________ de 20XX. 
 
 

_________________________________ 
Representante legal da empresa 

(Assinatura/Nome/RG/CPF) 
 
 
 
 
 

Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 
assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente 
habilitado(s). 
 
 



 
   

 
 
 

ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO PESSOAS JURÍDICAS OPTANTES PELO SIMPLES NACIONAL 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA D’OESTE/SP 
 
PROCESSO N. 31/26 
DISPENSA N. 16/26 
 
A empresa (Razão Social), com sede na XXX, nº XXX, cidade XXXX, inscrita no CNPJ sob o nº 
XX.XXX.XXX/000X-XX DECLARA a Prefeitura Municipal de Palmeira D’Oeste/SP, para fins de tributação: 
Que é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 
devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata o art. 12 
da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
Para esse efeito, a declarante informa que: 
I - preenche os seguintes requisitos: 
a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os documentos 
que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem como a realização de 
quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial; 
e 
b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação pertinente; 
II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e à pessoa jurídica pagadora, imediatamente, eventual 
desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação dessas 
informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei 9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais 
pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas à 
falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal) e ao 
crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990). 
 
Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 
 

  ____________, _____ de ____________ de 20XX. 
 

_________________________________ 
Representante legal da empresa 

(Assinatura/Nome/RG/CPF) 
 

Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada 
pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 
 
 
 



 
   

 
 
 

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA D’OESTE/SP 
 
PROCESSO N. 31/26 
DISPENSA N. 16/26 

 

 

   Eu (nome completo), representante legal da empresa (nome da pessoa 
jurídica), interessada em participar no (indicar modalidade e número da licitação), da Prefeitura 
Municipal de Palmeira D’Oeste, DECLARO, sob as penas da lei, que nos preços ofertados estão 
compreendidos a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data 
de entrega das propostas. 
 
 
 
 

  ____________, _____ de ____________ de 20XX. 
 
 

_________________________________ 
Representante legal da empresa 

(Assinatura/Nome/RG/CPF) 
 
 
 
 
 

Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 
assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente 
habilitado(s). 
 
 
 



 
   

 
 
 

ANEXO VIII – DOS LOCAIS DE RECOLHIMENTO 
 
O objeto da presente licitação será coletado nos seguintes locais: 

 

CENTRO DE SAÚDE: Avenida Prefeito Hélio Ponce, N. 4776, Centro; 

SANTA CASA: Avenida Carlos Gomes, N. 4929, Centro; 

POSTO DE SAÚDE DALAS: Avenida Narcizo Gambarato, N. 2288, Distrito de Dalas; 

ESF VIVER BEM: Avenida José Manoel Molina, N. 4941, Multirão 

ESF JARDIM PIONEIROS: Rua Marechal Humberto de Alencar Castelo Branco, S/N 

OBSERVAÇÃO: Em caso de surgimento de novos pontos, a contratada será comunicada de 

forma antecipada a fim de realizar a coleta nos termos constante no edital e anexos. 

 

 


